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A Comissão Permanente de Licitaçäo do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, com

sede à Rua lvete Alcântara,120, Centro, Säo Gonçalo do Amarante/CE, torna pÚblico, para

conhecimento dos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, devidamente
nomeada pela Portaria No. 007.09.0312021, de 09 de Março de 2021, na data, horário e local

abaixo previstos, abrirá licitaçäo, na modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo menor
preço global, sob a forma de execuçäo indireta, no regime de empreitada por preço unitário,
para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital, observadas as disposiçöes contidas na Lei Federal no 8,666/93 de 21.06.93, e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de 14.12.06. Lei
Complementar no 147, de 07108114.

HORÁRIO, DATA E LOGAL:

os DocuMENTos DE HAB|L|TAçÃO E PROPOSTAS E PROPOSTAS DE PREçOS
serão recebidos em sessäo pública marcada para:

Ás ognoo ¡vll¡¡.
DO DIA 22DE FEVEREIRO DE 2022.

No endereço: Sala da Comissäo Permanente de Licitaçöes, localizada na Rua lvete
Alcântara, 120, Centro - São Gonçalo do Amarante/CE.

DO ACESSO AO EDITAL
O edital está disponível gratuitamente no sítio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/;
http://saogoncalodoamarante.ce.gov.br/porlall, bem como na sala da Comissão de Licitaçäo
da Prefeitura de Säo Gonçalo do Amarante, situada na Rua lvete Alcântara, 120, Centro -
São Gonçalo do Amarante - CE,

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE
TRANSCRTçÃO OS SEGUINTES ANEXOS:
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EDITAL

No 004.2022 -TPTOMADA DE

Projeto Básico: Orçamento básico estimado em planilha, Cronograma Físico
Financeiro, Composição do BDl, EspecificaçÕes Técnicas e Memorial
descritivo.

ANEXO I

ANEXO II Modelo de nta de Carta-P osta
ANEXO III Minuta do Termo de Contrato
ANEXO ¡V Justificativa referente à vedação à participação de consórcios

1.0- DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem como ob¡eto GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
EXECUçÃO DOS SERVTçOS PAVTMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA DE DIVERSAS
RUAS ÑO eAlnRO OMEGA NO MUNtCtprO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE,
conforme projeto em anexo, parte integrante deste processo.
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1.2- O valor estimado de: R$ 989.535,09 (NOVECENTOS E OITE

QUTNHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS).
NOVE MIL

2.0- DAS RESTRIçÖES e CONDIçOES DE PARTICIPAçÃO
2.1- RESTRTçÖES DE PARTICIPAçÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensäo,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores;

2.1 .2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.9- Não será admitida a participaçäo de interessados sob forma de consórcio ou grupo de

empresas;
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçäo, somente uma

delas poderá participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIçOES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente
cadastrada na Prefeitura de São Gonçalo do Amarante, ou não cadastrada, que atender a

todas as condições exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro) dia anterior à data do

recebimento das propostas, observada a necessária qualificaçäo,

3.0. DOS ENVELOPES
3.1- A documentaçäo necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão
ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitaçäo, em envelopes distintos,
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme
abaixo:

9.2- Ê. obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREçOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deveräo ser apresentadas por

preposto da licitante com poderes de representaçäo legal, através de procuraçäo pública ou

particular com firma reconhecida, A näo apresentaçäo näo implicará em inabilitação. No

entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver
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ENVELOPE No 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

GONçALO DO AMARANTE/CE

No 004.2022 -TP.TOMADA DE P

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RAZÃO SOCIAL:
GNPJ NO.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONçALO DO AMARANTE/CE
RAZÃO SOGIAL:
CNPJ NO.:

ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREçOS
TOMADA DE PREçOS No 004.2022 - TP.



Sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá aprese
social e documento de identidade
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçáo

dePreços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de

exclusäo sumária das licitantes representadas.
3.4.1 -ORIENTAçÖES SOBRE A FASE DE I.IAEILIIAÇAO
3.4.1.1 Caso a licitante seja m croempresa e empres a de pequeno porte, esta deverá

apresentar declaração n a forma do Anexo lll deste edital, assinado pelo titular ou

representante legal da em presa, devidamente comProvado
3.4.1.2 - Na forma do que dispöe o art. 42 da Lei complementar n' 123 de 14.12.2006, a

comprovação de regularida de fiscal e trabalhista prevista no item 4.2.2-4 deste edital, das

microempresas, empresas de pequeno porte, somente será exigida pata efeito de

assinatura do contrato, entreta nto a regularidade fiscal e trabalhista deverá ser apresentada

mesmo que apresente alguma restrição;
3.4.1.3 - No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma

restriçäo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5

(cincó) dias úteis, cujó termo inlc¡al corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do cedame, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, para a regularização da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito e
emissäo de eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa.

3.4.1.4 - A não regularização da documentaçâo, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito á contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas no art' 81

da Lei n" 8,666/93, sendo facultado á Administraçäo convocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificaçäo para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçäo
3.4.1.5 - Serão inabilitadas as licitantes que näo atenderem as exigências deste edital

referentes à fase de habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em

seu conteúdo e forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME,EPP que

näo apresentarem a regularidade da documentação de regularidade Fiscal e trabalhista no

prazo definido no subitem 3.4.1.3.
3.5 - Os licitantes que apresentarem documento de habilitaçäo em desacordo com as

descriçöes anteriores serão eliminados da fase subsequente do processo licitatório.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE "A".
4,1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicaçäo em Órgäo Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia

autenticada em Cartório, exceto pa"a a garantia, quando houver, cujo documento

comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de

o documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaraçäo ou regulamentaçäo do órgäo emissor que disponha sobre a validade do mesmo.

Na ausência de tal declaraçao ou règulamentaçäo, o documento será considerado válido

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
4.2- OS DOCUMENTOb DE HABILITAçAo coNslsrlRÃo DE:

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal de Säo

Gonçalo do Amarante, d-entro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto

da licitação.
4.2.2- HABI LITAçAO J U RiDICA:
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4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da prop

4.2.2.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial;
4.2.2.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Co ô

Aditivo em vigor, devidamente registrado;
4.2.2.4 - parã SOCIEDADES POR AçOES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e

Aditivo em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleiçäo de

seus administradores;
4.2.2.5 - Para SOCIEDADES CIVIS: lnscriçäo ou ato constitutivo acompanhado de prova da

diretoria em exercício;
4.2.2.6 - Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO
pAíS: Decreto de autorizaçäo e ato de registro ou autorizaçäo para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
4.2.2.3- Prova de inscrição na:
a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante.
4.2.2.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovaçäo de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidäo Negativa de Tributos e Contribuiçöes Federais e da Dívida Ativa da União, emitida

nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 02'10.2014'
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
4.2.2.4.2- Prova de situaçäo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçäo - CRS e;

4.2.2.4.3- Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidäo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispöe a Lei Federal no 12.440, de 07

de julho de 2011.
4.2.3- QUALI FICAçAO TEGNIGA:
4.2.3.1- Prova de inscriçäo, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da localidade da sede da

PROPONENTE.
4.2.3.2- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSAVEL TECNICO em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nível

superior- Engenheiro Civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente

registrado(s) io CREA, a qual pertence, e/ou órgäo regulador do país de origem,

acãmpanhado(s) da respectiva Certidäo de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo Conselho

Regional correspondente, comprovando que o profissional tem executado para órgãos ou

entidades da Administração Pública Direta ou lndireta Federal, Estadual ou Municipal, ou

entidades privadas, a eiecuçäo dos serviços de características técnicas. sifnil4reg ou

superiores às do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância técnica e

de maior valor significativo seja(m)
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Ul.llO.DA PARCELAITEM DESC

3EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMEN
EM PÓ DE PEDRAREGADO ADQUIRIDO

PAVIMENTA
01

M 4.617,8002

ÁsserurnMENTo DE cutA (MElo-Flo) EM TREcHo RETo,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO,
DTMENSÖES '100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS (USO VÁRIO), AF 06/2016-

M3 159,5703 CONCRETO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Paráqrafo Único: A apresentação dos acervos técnicos deverá ser feita na totalidade dos

@a,oSmeSmoSdeveräoSerru,,paramelhordidáticadeanálise
da Comissäo Permanente de Licitaçäo.
4,2.3.3.- O vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) - Enqenheiro Givil- com a empresa,
poderá ser comprovado do seguinte modo:
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou

Livro de Registro de Empregado", da Çarteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

b) SE SóCI-O, comprovando-se a participaçäo societária através de cópia do Contrato social

e aditivos, se houver, devidamente registrados na Junta Comercial;
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de

abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes.
4.2.9.4- Declaração fornecida pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Município de

São Gonçalo do Amarante, que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha
visitado ó local das obras, até o 20 (segundo) dia útil anterior à data de abertura da

licitação e tomado conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração

completa da proposta.
4.2.3,5 - A exigência constante do item 4.2.3.4 acima poderá ser substituída, a critério e sob

inteira responsabilidade da licitante, por declaraçäo expressa da própria licitante de que

possui pleno conhecimento do local da execuçäo da obra/serviços objeto da licitaçäo e não

tem nada a se opor ao edital.
4.2.4 QUALI FICAçÃO ECONOM ICO-FINANCEIRA:
4.2.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de

grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último

exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante,

com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados, Os demais tipos societários
deveräo apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrados

ou autenticados na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado,

de forma identificável e com a descrição do Registro deste profissional junto ao
Gonsetho Regional de Contabilidade CRC, reservando-se à Comissão o direito de exigir a

apresentaçäo do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador

habilitado.
4.2.4.1.1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de

abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por

profissional credenciado na forma exigida no item 4.2.4.1deste edital'
'4.2.4.2- 

Comprovação da boa situaçäo financeira baseada na obtençäo de índices de

Liquidez Geral (Ld), Solvência Cerál (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais

a um (>1 ou = 1), resultantes da aplicaçäo das seguintes fórmulas:
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ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

AT : ATIVO TOTAL

PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL À IOruCO PRAZO

RLP : REALIZÁVEL À LONGO PRAZO

SG
PC+ELP

lc =--ffi-
4.2.4.9 - Comprovaçäo de PATRIMÔNlO L|QUIDO igual ou superior a 10o/o (dez por cento)

do valor estimado 
-OA 

CONTRATAçÃO, devendo a comprovaçäo ser feita através do

Balanço Patrimonial do último exercício encerrado conforme exigência do item 4.2.4.1.
4.2.4.4 - Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo setor competente da

sede da pessoa jurídica. Não especificando em seu corpo o prazo de validade, a certidão

deverá ter sido emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da data do certame.
4.2.5- OUTRAS EXIG ÊNCIAS
4.2.5.1 - Declaração do LICITANTE/PROPONENTE, comprovando o fiel cumprimento das

recomendaçöes determinadas pelo att.70, ínciso XXX|ll, da Constituição Federal, de acordo

com o ANEXO V: Minuta de Declaração (Artigo.27, inciso V, da Lei Federal no 8.666/93 e
inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal.
4.2.5.1.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e
SEUS ANEXOS;

4.2.5.1.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitaçäo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, $2o, da Lei No. 8.666/93);
4.2.5.1.4 - Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicaçäo dos

atos do processo.
4.2.5.1.5 - Declaraçäo, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada
inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do
art.87 da Lei No. 8.666/93.
4.2.5.2 - Para devido cumprimento das exigências constantes nos itens 3.3 e 4.2.3.3 alínea
"c", no que tange ao reconhecimento de firma pela comissão processante, as peças

solicitadas devem vir acompanhadas de documento original de identidade dos signatários,
sendo facultado o comparecimento destes para realização de assinatura diante do agente, a

fim de viabilizar o confronto das assinaturas para lavratura da autenticidade no próprio

documento, nos termos da Lei No 13.72612018, art. 30, inciso l.
4.2.5.3 - Näo sendo viável o cumprimento da forma disposta no subitem 4.2.5.2, os

interessados devem providenciar previamente o reconhecimento de firma por meio

cartorário, ante a indispensável necessidade de comprovação da autenticidade da

assinatura e indisponibilidade de meios para a comissäo realizar a devida verificação.

4.2.5,4- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos

das Leis Complementares no 12312006 e 14712014, para que essa possa gozar dos

benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentaçäo de

declaração expressa da licitante constando que se enquadra nas referidas condiçöes,
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LLII,

conformerezao$20, do art. 13 do Decreto Federal no 8538/2015, outubro

2015, conforme modelo do Anexo lll
4.2.5.5- Caso a propo nente enquadrada na condiçäo de microemp
pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este Poderá
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruiçäo dos
42 â 45 das Leis Complementares no 12312006 e 14712014.

benefícios previstos nos arts

4,3- A licitante deverá fornecer a título de informação, número de telefone, e-mail e pessoa

de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados näo a tornará inabilitada

5.0- DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE "8"
5.1- As propostas deveräo ser apresentadas e entregues em envelope lacrado, conforme

abaixo:
5.1.1 - 01 (uma) Via lmpressa por qualquer processo mecânico ou eletrônico, em papel

timbrado da firma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas;

5.2- AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- Arazâo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data da apresentaçäo das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda brasileira, em algarismos e por extenso, já

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mäo-de-obra e transporte,
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;
5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma fÍsico-financeiro, contendo preços unitários e

totais de todos os itens constantes no Projeto, inclusive, com a indicação do percentual de

B,D.l. Não sendo admitido preço unitário superior ao preço unitário constante da planilha

orçamentária do projeto.
5.2.5.1 - As planilhas orçamentárias das empresas licitantes deverão ser assinadas pelo

engenheiro responsável com o devido número de inscrição do mesmo no CREA e/ou órgão
regulador do país de origem.
5.2.5.2 - Apresentar a composiçäo dos custos unitários propostos para cada item de serviço
constante na planilha orçamentária, contendo todos os insumos e coeficientes de
produtividade necessários à execuçäo de cada serviço, totalização de encargos sociais,
insumos, transporte, totalizaçäo de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à

execuçäo dos serviços. Sem inclusão do BDl,
5.2.5.3- Na elaboraçäo da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes
condiçÕes: os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de

Orçamento deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais,
custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais,
impostos/taxas,, despesas, transportes, seguros e lucro.
5.2.5.4- CR¡TÉR|O DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: O preço unitário e global das
respectivas propostas de preços apresentada não poderäo ser superiores aos preços

estabelecidos na planilha orçamentária constante do Anexo I deste edital e nem

inexequíveis, sendo para sua aceitaçäo o lícitante deverá comprovar a viabilidade estando

estes sujeitos a diligência de sua comprovação. Caso näo seja comprovado a sua

viabilidade, considerando todos os salários, os impostos e encargos que não podem ser

renunciados, esta será desclassificada.
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5.2.5.5- Deverá ser apresentada a composição do BDl, com detalha
e seus respectivos percentuais e cálculos.
5..2,5.6- No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão consid
unidade do item expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora e
na QUANTIDADE a Comissão considerará como correta a quantidade do item expressa no

orçamento do órgäo ou entidade licitadora.
5.2,5.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar
de explicitar em sua proposta,
5.2.5.8- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevaleceräo os que após a
conferência pela comissão se apresentar correto, após a conferência de seus somatórios.
5.2.6- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execuçäo dos serviços,
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia, contratual, legal e
criminal, obedecendo toda a legislaçäo brasileira para a Construçäo Civil além da estrita
observância das Normas Técnicas da Boa Engenharia, empregando mão de obra
especializada e qualificada paraa execuçäo da obra e ainda que serão iniciados dentro do
prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da
Ordem de Serviço.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LlClrAçÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREçO será processada e julgada
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não seräo aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressöes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissäo deste
Município, constaräo obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão de documentos ou informaçöes que deveria constar originariamente da
proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que
será assinada pela Comissäo de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe S 1e do
art..43 da Lei de Licitaçöes.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de
preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste
Edital.
6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no

máximo, 02 (duas) pessoas.
6,8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinaräo e rubricaräo todas as folhas dos Documentos
de Habilitaçäo e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO, "B'"PROPOSTA DE

PREçOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à
documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessäo, o
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os

interessados;
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6,11- Divulgado o resultado da habilitaçao, a Comissão, aPÓs obed disposto no

109, inciso l, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devoluçäo aos ina

Ul

envelopes "proposta de preços", lacrados
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas

pela Comissão e pelas licitantes presentes,
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo

recursal previsto no art. 109, inciso l, alínea "b", da Lei ns 8.666/93.
6.14- Após a fase de habilitação, näo cabe desistência de proposta, salvo motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissäo de Licitaçäo.

7.0. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVAL6çÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE "4"
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informaçöes
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada
proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas'
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal,

Qualificaçäo Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira entre outros documentos
exigidos.
B)- AVALIAçÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "8"
7,g- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso l, S 1o

do art. 45 da Lei das Licitações.
7.4 - Os valores contidos nos orçamentos seräo considerados em moeda corrente nacional
(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).

7,5 - Os preços constantes do orçamento da licitante deveräo conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo à licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos.
7.7 - O objeto será executado no regime de empreitada por preço global.
7.8 - Somente seräo aceitos os documentos acondicionados no envelope "8" näo sendo
admitido o recebimento pela Comissäo, de qualquer outro documento, nem permitido à
licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Comissäo.
7.9- Serão desclassificadas as propostas:
7.9.1- Que näo atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREçOS,
inclusive, com relação à indicaçäo do percentual de B.D.l e da FONTE utilizada para

cotaçäo dos preços propostos.
7.9.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valorzero, ou preços excessivos ou

inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado
para esta licitaçäo, constante do item 1.2 deste edital.
7.9,3- Que apiesentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com

as exigências deste Edital.
1.g.4- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os que após a

conferência pela comissäo se apresentar correto e, no caso de incompatibilidade entre os

valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário,
7.g.S- Näo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE

PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes,

7.9.6- Os erros de soma e/ou multiplicaçäo, bem como o valor total proposto,

eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, seräo devidamente
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corrigidos, näo se constituindo, de forma alguma, como motivo para ASS

proposta.
7,9.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7,9.8-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREçO entre as

classificadas.
7.9.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de

desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a

idoneidade da proposta e/ou documentaçäo,

8.0- DA ADJUDTCAçÃO
8,1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado
o prczo recursal.

9.0. DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente TOMADA
DE PREçOS, que deverá ser assinado pelas partes no pøzo de 05 (cinco) dias
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo

estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação,
ficando sujeita às penalidades previstas no item 1 9.1 , sub-alínea "b.1 " do Edital;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e

seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitaçäo, que serviram de base
ao processo licitatório,
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única

prorrogaçäo com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra

motivo justificado e aceito pela Administração,
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato"
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a

ordem de classificaçäo estabelecida pela Comissão, para 'fazëJo em igual prazo e nas
mesmas condiçÕes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitaçäo consoante
prevê a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores,

10.0- Dos PRAZOS
10,1. Os serviços do objeto deste contrato deveräo ser executados e concluídos dentro do
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8,666/93 e suas alterações,
10.2. O prazo de vigência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias contados a
partir da assinatura deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do

parágrafo único do ad.61 da Lei no 8.666/1993 e alteraçöes, como condição de sua eflcá9ia
10.3. O pruzo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 , da Lei no 8,666/1993
e alteraçöes.
10,4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, näo

serão considerados como inadimplemento contratual.
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11.0 DAS oBRtcAçÕes oe coNTRATANTE
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo C

estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11 .2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
11.9- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11'.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

12.0- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
12,1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos

estabelecidos no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
|2.2-\Aanler durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitaçöes;
1 2.3-Utiliza r p rofissiona is d evid a mente ha b i I itad os ;

12.4-Providenciar a imediata correçäo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
12.5-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execuçäo do objeto contratual;
12.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as
pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que näo terão nenhum vínculo
empregatício com a Contratante;
12.7-Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite
fixado no $ 1o, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
12.8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeçäo, verificação e controle a serem adotados pela contratante.
12.9 - A contratada declara concordância com a adequaçäo do projeto parte integrante do
edital de licitaçäo e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissöes em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificaçöes, memoriais e estudos técnicos
preliminares do projeto näo poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor
total do contrato, computando-se esse percentual para verificaçäo do limite previsto no $ 1o

do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.
12.10 A responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e serviços
executados/fornecidos, será da empresa contratada, inclusive a promoção de

readequaçÕes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

execução do objeto licitado:
A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condiçöes a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

ABNT.
b) Manter Diário de Obra - D.O. no canteiro de obra de acordo com a legislação vigente;

c) Atender as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das

Leis do Trabalho e legislação pertinente;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar

o'comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da
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apresentaçäo da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal
Amarante, sob pena de retardar o processo de pagamento;
e) Fazer o registro da obra no Cadastro Específico do INSS - CEI ou no

de Obras - CNO.

al

13.0 DA DURAçAO DO CONTRATO
13.1- Prazo de vigência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias contados a

partir da assinatura deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666/1993 e alteraçöes, como condiçäo de sua eflcá9ia

13.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 , da Lei no 8,666/1 993

e alteraçöes,
13.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, näo

serão considerados como inadimplemento contratual.

14.O. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1- O objeto do contrato decorrente desta licitaçäo será recebido do seguinte modo:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçäo, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observaçäo, ou vistoria que comprove a adequaçäo do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

15.0 DAS CONDIçÖES DE PAGAMENTO
15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês
subsequente à realizaçäo dos serviços, para fins de conferência e atestação da execuçäo
dos serviços, ou ainda em outro prazo determinado pela administraçäo.

,î 15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil,

de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado
através de medição.
15.3 Caso a mediçäo seja aprovada pelo órgäo, o pagamento será efetuado até o 30o

(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor
competente da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.

16.0- DA FONTE DE RECURSOS
16.1- O objeto desta TOMADA DE PREçOS será pago com recursos orçamentários das
dotações orçamentárias e elemento de despesas descrita a seguir:
o FONTE DE RECURSO: 1500000000 RECURSOS NAO VINCULADOS DE

IMPOSTOS.
o DOTAçÃO ORçAMEnrÁRr¡: 1OO1 15 4510065 1.028 PAVIMENTAçAO DE RUAS

E AVENIDAS.
o ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E ¡NSTALAçÖES'

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
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17.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) , a contar
data da apresentação da proposta. Caso o pnzo exceda a 12 (doze) o

contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da a

proposta, com base no INCC - índice Nacional d a Construção Civil ou outro equivalente que

venha a substituí-lo, caso este seja extinto

18.0- DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite disposto no S 1e,

art. 65, da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, do valor inicial atualizado do

Contrato.

19.0- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
19.1- Pela inexecuçäo total ou parcial das obrigaçöes assumidas, garantidas a prévia

defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, êffi caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
dia de atraso na execuçäo do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA de São Gonçalo do

Amarante/CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços,
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offício" da CONTRATADA,
mediante subtraçäo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que

mantenha junto à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA de São Gonçalo do Amarante/CE,
independente de notificaçäo ou interpelaçäo judicial ou extrajudicial;
c) Suspensäo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

20.0. DAS RESCISÖES CONTRATUAIS
20.1 - A rescisão contratual poderá ser:
20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
20.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administraçäo;
20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art.78 da Lei no 8,666i93, sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
20.5:- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art, 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.
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21.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que
da Lei no 8666/93 e suas alterações.
21.2- Os recursos deveräo ser interpostos mediante petição devidamente ae
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissäo de Licitaçäo da
Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante.
21.3- Os recursos seräo protocolados na sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Säo
Gonçalo do Amarante, situada na Rua lvete Alcântara, no 120, Centro - Säo Gonçalo do
Amarante - CE.

22.0 - DA TMPUGNAçAO DO ATO CONVOCATÓRIO
22.1- Qualquer cidadäo é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicaçäo da Lei n.o 8.666/93, devendo apresentar o pedido até 05 (cinco) dias úteis
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitaçäo, na comissão de
Licitações, devendo a Administraçäo julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no $ 1o do art. 113 da Lei 8.666/93.
22.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edítal de licitação perante a

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos
envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em
que tal comunicação näo terá efeito de recurso.
22,3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente.
22.4 - A inabilitaçäo do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes
22.5 - O termo de impugnaçäo poderá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Säo
Gonçalo do Amarante/CE, na sala da comissão Permanente de Licitaçäo, situada na Rua
lvete Alcântara, 120, Centro - Säo Gonçalo do Amarante - CE, à Comissäo responsável ou
encamin hada via e-mail : licitacao@saogonçalodoamarante.ce. gov. br.
22.6 - Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a
Comissão para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
22J - A Comissão não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, näo forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de São
Gonçalo do Amarante quanto do emissor.

23.0- DAS DtSPOSTçÕES FTNAIS
23.1- A apresentaçäo da proposta implica na aceitação plena das condiçöes estabelecidas
nesta TOMADA DE PREÇOS.
23.2 - Esta licitaçâo poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local.
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, durante o período
das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira.
23.4 - A documentação apresentada para fins de habilitação, 'fará parte dos autos da
licitaçäo e näo será devolvida ao proponente.
23.5- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
poderá ser:
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a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada uer fase do
processo;
b) revogada, por conveniência da Administraçäo, decorrente de mot
pertinente e suficiente para justificar o ato;
23.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçäo nos
termos da legislação pertinente.

24.0- DO FORO
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará, para

dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Säo Gonçalo do AmarantelCE,02 de Fevereiro de 2022

A^ ùrnoon A t* b Rrrh
Anderson Augusto da Silva Rocha
Comissão Permanente de Licitaçäo

Presidente
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